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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE Boet IM

SETOR DE LICITAçÃO

corrTRATo 1tl2o23
coIlTRÂTO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS FTRMATTA EIITR"E A CÂrÂRÂ
UUNICIPÁL DE BOQUIM E A LAURA
UA!ÍUELA TRIIIDADE CRUZ, CNPJ:
49.t72.6,4O1 @01-78 DFCORRE!ÍTE DA
DTSPEIYSA DE LTCTTAçÁO SOB N.
t612023.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestâção de serviços, sem

vínculo empregâtjcio, de um lado a CÂIIARA UIIrICIP/IL DE BOQITIU, pessoa jurídica

de direito público, com sede próvisoria na Rua Terencio De Carvâlho, N" 345 - Boquim/SE.,

Estado do Sergipe, devidarnente inscrito no CNPJ sob o n.o 32.765.885/0001-06, neste

ato representâdo pe lo Presidente da Câmara Municipal de Boquim, Ar. EERIIAIIDO

VITóRIO DOA SAIÍTÍ,§ a seguir denominado CONTRATANTE.

De outro Iado a Empresa LAURÂ UámrEL/t TRIIYDADE CRUZ, pessoa jurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n" 49.1?2.64í)1íJíJíJ1-78, com

sede na 10 R Carregâdor João Pedro, n" 14, Municipio de Boquim, SE, CEP 49360-000,

telefone (79) 9993- 1791.

2. CLiU§UI,A AEGU]IDA - FI'IYDAUEITTO LEGAL

O presente Contrato foi elaborado conforme disposto no eltt. 24, lnc. Il, de lel a"

4.666193.

3. cLiusul,A TERCETRA - Do LocAL E DA pRrsTAçÃo oos srRvrços:
Os eventos, seráo realizados na sede da Câmara Municipal de Boquim e quando a

sede do Poder tegislativo for úansferida para outros locais, sendo assim a CONTR.ATADA

deverá fornecer conforme solicitaçáo através de Ordem de Serviço no mÍnimo de 48 horas

de antecedência quando for em outro local.

4. cLÁusuLA QUARTÂ - DA ABRAncÊlrcrA Dos sERvrços

1. CLÁU§I'LA PRITEIRA - OA.'ETO

ConúatâÇão de Empresa Especializada para â Prestâção de Serviços de Buffet, sob

demanda parâ Eventos e Cerimônias A serem realizadas pela Câmara Municipal de

Boquim, pelo perÍodo de 05 (cinco) meses consecutivos.
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Os serviços a serem contratâdos, deverâo ser prestâdos de acordo com a solicitação

da Secretária da Câmara Municipal de Boquim, autorizados pelo Presidente da Câmara

Municipal. Os serviços deverão obedecer âos cardápios pre-estabelecidos, e primar pela

quâlidade dos produtos, resp€itândo as determinâções de higiene estabelecidas pela

Vigilância Sanitária e demais órgáos afins.

5. CLÁU§ULA QUnTTA

QUAIÍTIDADES

ESPECIEICAçÕpS OOS SERI/IçO§, U!ÍIDADES E

CARDAPIO 01

EVEIÍTO: InquguraÇào da Câmara

Conwidados: 2(X)

ESPECTFICAçÕES QTD V.UTIIT V.TOTAL

1 COXINHA 250

2 PÃOZINHO 250

3 PÃOZINHO COM RECHEIO 250

4 CANOLE 250

5 ESFIRRA DE CARNE 250

6 EMPADA 250

7 SANDUÍCHE NATURAL 250

8 BOLO DE CENOURA C/
COBERIURA DE CHOCOLATE

2

BOLO DE CHURROS C/
COBERTURA DE DOCE DE LEITE

I

10. 2

11. ÁcuA DE coco 20L

12. REFRIGERANTE 15L

CARDAPIO 02

EVEITTO: 2 Sessões Solenes de

Entrega de Titulos
Coaüdados:15O

E§PECrFrcAçÔES QTD V.UNIT V.T TAL

9.

BOLO DE OVOS
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I COXINHA 180

2 PÃOZINHO 180

3 PAOZINHO COM RECHEIO 180

4. CANOI-E 180

5 ESFIRRA DE CARNE 180

6 EM PADA 180

7 SANDUÍCHE NATURAL

8 BOLO DE CENOURA Cl
COBEKIURA DE CHOCOLATE

)

9 BOLO DE CHURROS C/

COBERIURA DE DOCE DE LEITE

1

10. BOLO DE OVOS 2

11. ÁGUA DE CÔCo 20L

12. REFRIGERANTE l5L

CARDAPIO 03

EVEIYTO: Curso de Oratórla e LlncuaEem Corporal

Com Dr. Evaldo Campos

Couvldados:15O

ESPECTFTCAçÕES QTD v.u!ÍIT V.TOTAL

1 COXINHA i80

2. PÁOZINHO 180

PÃOZINHo CoM RECHEIO 180

4 CANOLE 180

5. ESFIRRA DE CARNE 180

6. E MPADA 180

SANDUiCHE NATURÂL 180

8 BOLO DE CENOURA C/

COBERTURA DE CHOCOLATE

2

9 BOLO DE CHURROS C/
COBERTURÂ DE DOCE DE LEITE

1

10. BOLO DE OVOS 2

r80

3.

7.
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11. ÁGUA DE CÔCo 20L

12. REFRIGERANTE 15L

CARDAPIO 04

EVEIITO: Iaauguração da Galerla Cerlor Moura

Coavldados: 1(X)

ESPECTFICÂçÕES QTD V.UI{IT V.TOTAL

1 PÃOZINHO DE QUEIJO 250

2. SANDUíCHE NATURAL 250

3 COXINHA 250

4. BOLO DE OVOS 2

5 ÁGUA DE CÔCo 6

6. REFRIGERANTE 6

CARDAPIO 05

ESPECTFTCAçÕES qTD V.UITIT V.TOTAL

I COXINHA 120

,2 PÃOZINHO trn

3 PÃOZINHO COM RECHEIO t20

4 CANOLE 120

5 ESFIRRA DE CARNE r20

EMPADA r20

7 SANDUICHE NATURAL 120

8 BOLO DE CENOURA Cl
COBERTURA DE CHOCOI.ATE

2

9 BOLO DE CHURROS C/

COBERTURA DE DOCE DE LEITE

2

10. BOLO DE OVOS 2

11. ÁGUA DE CÔCo 8

t'2. REFRIGERANTE 8

EVENTO: 10 CURSOS - ESCOLA DO LEGISLATwO

ESTIMATTVA DE PÚBLICO: 1OO PESSOAS POR CURSO.

6.
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O transporte das rnatérias-primas, insumos e produtos semi elaborados deverá ser

realizado em veÍculo apropriado, devidamente higienizado e climatizado. Os gêneros

alimentícios, dependendo de sua naturezà, deveÍâo ser acondicionados em recipientes

térmicos hermeticamente fechados.

Os alimentos preparados deverão obedecer, em todâs âs fâses, as tócnicas corretas

de cuünárias, ser saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as caracterísücas

prôprias de cada ingrediente, assim como os diferentes fatores de modilicação, fisico,

químico e biológico, no sentido de assegurar â preservaçâo dos nutrientes.

A quantidade a ser servida deve estar adequada ao número de convidados; não deve,

portânto, ser excessiva tâmpouco denotar escâssez, sobretudo para os conüdados servidos

por último;

O sabor dos pratos é elemento essencial; não deve ser excessivamente temperado

nem insosso os produtos utilizados devem ser, tanto quanto possivel, frescos e naturais,

devendo ser evitâdos, por exemplo, enlatados, corantes e aromatizantes químicos e sabores

artificiais.

Por solicitação do gestor (a), todo fornecimento ds aliÍnen1e e/ou bebidas, em

qualquer modalidade, deverá prever a possibilidade de adequação de cardápio para câsos

de restrição alimentar.

6. cLÁUSUr"a §E,(rA - REQrrr§IçÃO rX)§ aERVrços:

A CONTRATADA deverá ser especializ-ada em preparâção, fornecimento e

atendimento de serviço de buÍIet, devidamente autorizâda, credenciada e ücenciada pelo

poder público para o exercício de atividade;

Quanto ao cronograma de execução e quantitativo dos serviços que serão realizados,

a contratada deverá obedecer a solicitação da Secretária da Câmara Municipal de Boquim,

devidamente âutorizado pelo gestor do contrato.

Nos pedidos enviados à CONTRATADA deverão constâr nome do evento, tipo de

buffet, a data e hora de sua realização, a quântidade real de pessoâs a serem atendidas e

o cardápio sugerido, de acordo com as datas estimadas e previamente definidas pela CMB-

SE.

Os pedidos poderão ser cancelados pela CMB/SE em âté I lttm) dia útil anterior à

realização do evento.

A requisição se darâ por meio de Ordem de Serviço âssinada pelo gestor (a) do

Contrato e será encaminhada à CONTRATADA informando o pedido e a quantidade

necessária com, no mínimo, 05h (cinco) de antecedência;
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Em casos de extrema necessidade e sendo imprescindível â fealização de evento, a

CONTRATADA fornecerâ os serviços aos sábados, domingos e feriados. O comunicado à

CONTRÂTADA será feito com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas).

7. CL(Ü§I,LA sfjTIuA. Do PRA,zo DE FIoRITDCIMEITTo

O fornecimento dos sewiços realizados pelâ CONTRATADA serão feitos de acordo com

as necessidades da CMB, preúamente definidas e obedecendo os prazos máximos

conforme abaixo:

BufÍet: 09:OO (nove horas)

8. CLÁU§I'LA OITAVO - DO PAGAUEITTO

O Valor Estimado destâ conffatâção é de Rô 11.671,«) (onze all e selscentos e

:eteata e um reals) e o mesmo será pago conforme Demanda EverituâI.

O pâgâmento será efetuado em âte 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da

âpresentâÇâo da fatura/nota Íiscal, devidamente certiEcada pelo Depa.rtamento de

Finalças;

Considerar-se-á como sendo a data do pagâmento a datâ de emissão da ordem

bancária;

A nota Íiscal deverá sêr entregue na sede da CONTRATANTE, aos cuidados do

De partâme nto de Finança s;

Deve acompalhar a fatura toda documentação necessária à comprovação de que a

Contratâda se mantém regulil em todâs as condições previstas para habiütação no

certame;

O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certiÍicaçáo do gestor do

Contrato na fatura/ nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a

fatura/nota fisca1 não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado,

com irregularidades ou ainda se â documentâção da empresa estiver irreguLar, o pta"Ã

para o pagamento será interrompido até que a CONTRÂTADA providencie as medidas

saneadoras necessárias à sua regularização formal, nâo implicando qualquer ônus p€rra a

Câmara Municipal de Boquim'

Sanadas as irregularidades, o pÍazo será contâdo do início a partir da data de protocolo

da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado;

O pagamsnl6 será efetuado somente quando houver a efetiva prestação dos serviços

pelâ CONTRATADA, mediante a aprcsentâção da Nota Fiscal ou F atura devidarnente

atestâda pelo gestor (a) do contrato.
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A Notâ Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes

comprovações:

I - Regularidade Íiscal, mediante a apresentaçáo da Certidâo Negativâ de Débitos

Relativos às ContribuiçÕes Previdenciárias e às de Terceiros-CND, do CertiÍicado de

Regularidade do FGTS-CRF, da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Divida Ativa da Uniáo (pessoa jurídica), Certidão Negativa de Tributos

Estaduais, Certidâo Negativa de Tributos Municipais, Certidào Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT), bem como outras Certidôes que vierem a s€r obrigatórias por

lei, desde que tenham correlaçáo com o objeto, devendo ser apresentados todos esses

documentos dentro dos respectivos prazos de validade.

II - Relatório detalhado da execução do objeto deste Termo de Referência.

O prazo para pagamento dâ Notâ Fiscal, devidamente atestâda pelâ Administraçâo,

serâ de 3O (trinta) dias corridos, contâdos da data de suâ apresentação;

Não será efetuado qualquer pagâmento à empresa CONTRATADA enquanto houver

pendência de üquidaçáo da obrigaçâo financeira em virtude de penalidade a inadimplência

contratual;

A Câ mara Municipal de Boquim poderá descontâr da Nota Fiscal da CONTRATADA,

va-lores decorrentes de indenização por rejeição de serviços, multas, e quaisquer prejuizos

causados pela execução do contrato.

A Nota Fiscal uma vez certificada pelo Gestor (a) do Contrato, será paga mediante

ordem bancária na contâ corrente indicada pela CONTRATADA a qua,l deverá vir descritâ

na Nota Fiscal.

Ocorendo eÍro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será

sustâdo para que a CONTRATADA tome as medidas necesúriâs, passando o prazo para o

pagamento a ser contâdo a partir de data da reapresentaçáo do mesmo;

Caso se constâte erro ou irregularidade na Notâ Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a seu

critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da paÍte

que considerar indevida;

Na hiÉtese de devolução, a Notâ Fiscal será considerada como não apresentada,

para fins de atendimento das condições contÍatuais;

Os eventuais encargos Iinanceiro, processuais e outros, decorrentes da

inobservãncia, pelo fomecedor, de prazo de pagarnsnlq, serâo de sua exclusiva

responsabilidade.
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9. cl,Áusrrl,A l[oltÍo - DAs oBRrcÀçÓEs DA coltÍTRATATTA

A CONTRATADA obúga-se a:

a) Executar o fornecimento, nos tennos propostos, assumindo inteim

responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigaçÕes pactuadas, utilizando

prcdutos de primeira qualidade e dentro dos padrões de higiene exigidos pelos

órgãos competentes, de acordo com as composiçôes defrnidas por esta CMB/SE,

sob pena de responsabilidade pelo seu descumprimento.

b) Supervisionar permânentemente os serviços, de modo a obter uma operaçâo

eficiente e eficaz, de âcordo com orientaçáo do Departamento.

c) Atender de imediato as solicitaçÕes, corrigindo no pÍazo máximo de 0l (uma) hora

após soücitação, qualquer ocorrencia na prestação dos serviços coÍrtratados;

d) Não transferir a outÍem o objeto desse termo, exceto nos casos de subcontratação

parcial, desde que expressamente autorizados pela CM/SE;

e) Náo promover a pubücidade de seus serviços usando o objeto deste certame, sâlvo

se expressamente autorizada pela CMB/SE.

f) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito no prazo mínimo de 12 (doze) horas

quaisquer alteraçôes ou acontecimento que impeçarn, mesmo que temporâriamente,

de cumprir seus deveres e responsabilidades reLaüvas à execução do contrâto, totál

ou parcialmente, ainda que por motivo de caso fortuito ou força maior;

g) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concementes a legislação fiscat

social, tributária e trabalhistâ e ainda por danos, prejuizo que, a qualquer título,

causar a terceiros em virtude da execuçâo dos serviços;

h) Substituir por contâ, no totâl ou em pârte, o fomecimento quando o mesmo se

apresentar insalubre;

i) Garantir a qualidade dos serviços prestados, respondendo, na forma da lei, por

quaisquer danos decorrentes da má execução contratua].

j) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRÂTANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou

reduzindo essa responsabüdade a fiscalização ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE, conforme artigo 7O da lei n. 8.666/93;
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A cofTRATAI»A deverá possuir estrutura operacional com capacidade de atendimento

às necessidades da CMB, tâis como:

a. Veiculo póprio e adâptâdo parâ o transporte, conservação, higiene e segurança dos

alimentos;

b. Pessoal qualiÍicado

A COITRATADA deverá observar rigorosamente a legislaçáo sanitária e as formas

regulamentares sobre higrene, medicina e segurança do trâbalho emanadas pelos órgãos

públicos competentes. Em caso de interdição das instalações próprias do fornecedor

beneÍiciário, em decorrência de eventuâl auto de infraçâo, o contrato poderá ser rescindido

de pleno direito, adotândo a CMB/SE as providências cabíveis.

Todâs as despesas necesúrias à perfeita execução do CONTRATO (os tipos de matéria

prima, insumos e produtos utilizados nâ prepâraçáo dos a,limentos constântes dos

cardápios exigido pela CMB, bem como as bebidas servidas, o trânsporte dos alimentos,

as embalagens, , t€xas, impostos, encargos sociais e trabalhistâs, etc.) devem estar

incluídas nos preÇos ofertados pela CONTRATADA.

10. CIáUBI'L.A DÉCUA. DAS OBRIGAçÕPS PE COITTRATAIÍTE

o A CONTRATANTE deverá empenhar os recursos necessários, garantindo o

pagamento na forma prevista neste Termo;

o A CONTRATANTE deverá proporcionar todas as condições necess.irias para que a

CONTRATADA possa cumprir com o objeto deste Termo;

o A CONTRATANTE deverá efetuâi o recebimento dos materiâis verificando se os

mesmos estão em conformidade com o solicitado;

o A CONTRATANTE deverá comunicar imediatamente a CONTRÂTADA, quando no

acompanhamento, qualquer irregularidade for veriÍicada na entrega dos materiais;

o A CONTRÂTANTE só efetuârá o pagamento a CONTRATADA, de acordo com as

condições de preço e pÍam estâbelecido na Nota de Empenho ou no Contrato;

o A CONTRATANTE prestârâ as informaçÕes e os esclarecimentos que venhâm a ser

solicitado pe la CONTRÂTADA.

. A CONTRT{TAjNTE deverá asseguraÍ-se que os preços contratâdos estão compativeis

com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir que continuem a ser os

mais vantâjosos pâra a CMB/SE;
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A CONTRATANTE deverá orientar a CONTRÂTADA quanto à melhor maneira de

Íea]trzaçâo dos serviços e quanto a forma corretâ de apresentâçáo da nota Fiscal;

A CMB/SE náo se responsabilizará por utensilios e/ou pertences esquecidos em

suas dependências, utilizados pela CONTRATADA na execuçâo do contrâto.

A CONTRÂTANTE, poderá reincidir o CONTRATO, mediante manifestação por

escrito, com antecedência minima de 30 (trintâ) dias corridos, pelos motivos do Art.

78, e seus incisos, na conformidade do Art. 79, Incisos I, II e III, da I*i 8.666 /93.

11. CLÁUSULA DÉCIUA PRIMETRA - DAS SAIÍçÓES ADUIIIIISTRATIVAS

À contratada que, sem justa câusa, não cumprir as obrigações assumidas ou iníringir

os preceitos legais (ressalvâdos os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

jusüficados e comprovados), aplica-se as seguintes penalidades, conforme a Íratureza e

gravidade da falta cometida e sem prejuÍzo de outras sanções pertinentes à especie

(prescritas pelas kis Federais n" 8.666/93 e lO.52O /O21.

I. Advertência;

II. II. Multa moratória, nos seguintes percentuais:

a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de

descumprimento contrâtual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por rtia sobre

o valor total do empe nho, limitado a l0"/o (dez por cento);

b) Nas hipóteses em que o atrâso injusüficado no adimplemento das obrigaçôes seja

medido em horas, aplicar-se a mora de O,33o/o (t-rintâ e três centésimos por cento)

por hora sobre o valor tota-I do empenho, lirnitado a lOo/" (dez por cento);

c) No caso de âtrâso injustiÍicado para a substituição do objeto, O,57o (cinco

centésimos por cento) âo diâ sobre o valor do empenho, incidência l.imitada a 10

(dez) dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado parâ substituiçâo do objeto, superior a f0 (dez)

dias, 87o (oito por cento) sobre o valor do empenho.

e) Em caso de reincidência no âtraso de que se referem as alíneas "a", "b" e "c", quando

da ocorrência do 3" (terceiro) âtraso, poderá ser aplicada sanção mâis grave previstâ

no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuizo de outras cominaçÕes;

a

&
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f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b",

poderá ser aplicada sançáo mais grave prevista no inciso III deste item,

concomitantes e sem prejuízo de outras cominaçÕes;

III. Multa contratual, por inadimplemento âbsoluto das obrigações, nos seguintes

percentuais:

a) Pelo descumprimento total, 207o sobre o valor contratâdo;

b) Pelo descumprimento parcial, atê l0o/o sobre o valor do contrato, levando em

consideração para fixação do valor Íinal, a relevância da parcela inadimplida -
aplicável apenas em hiÉteses excepcionais, devida mente fundâ mentâdâs;

c) Caracteriza-se como inadimplemento âbsoluto, descumprimento totâl, a hipótese

da empresa se r€cusâr a formalizar o contrato Í1o pÍam estabelecido pelo

contratante ;

IV. Suspensão temporária de participaçâo em Licitação e impedimento de Contratar

com a administrâçâo, prevista no artigo 87, III da Lei n" 8.666193, por prazo nâo

superior a 2 (dois) anos;

V. Impedimento de licitar e contÍatar com o Estado de Sergipe, previsto no art. 7"

da Lei Federal n" LO.52O/O2, plo prazo de ate 5 (cinco) anos;

VI. Decliaraçáo de Inidoneidade parâ licitar e contratâr com a Administração

Púbüca, previstâ no artigo 87, IV, da tci n' 8.666/93;

VII. A âplicação de quaisquer das penalidades ora previstâs náo impede a rescisão

contratuâl;

VIII. A aplicaçáo das penalidades será precedida da concessáo de oportunidade para

exercicio da ampla defesa e do contÍaditório, por parte do conúatado, na forma

da lei;

IX. ReâbilitâÇão perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida

sempre que o contratado ressarcir a AdministÍaçáo pelos prejuizos resultantes

e após decorrido o ptam da sanção aplicada;

X. As multas, aplicadas apôs regul,aÍ processo administrativo, serão descontadâs

dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado;

XI. Será admitida a retenção cautelar de valor devido a útulo de multâ por atrasos

injusüfrcados nâ execução contratual, até o exaurimento do processo

administrativo. As multas devidas seráo descontadas do valor das faturas para

pagamento, ou quando não existir crêdito da empresa contratâda perante o
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contratânte, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) rlias, contados da

intimação;

12. cl/iusul,A DÉcuÂ sEcuIÍDA - DA ALTERÂçÃo, oo A"rusrE, DA

REVIAÃO, DA rrrXECUçÃO E DA RESCrSÃO DO COIITTRATO

O CONTRÂTO poderá ser alterado, com as devidas justifrcativas, conforme artigo 65

da tri n" 8.666/93.

Os serviÇos seráo executâdos pelo preço ofertado na proposta do fornecedor vencedor,

que será fixo e irreajustável pelo prazo de 12 ldoznl meses. Ao firn dos doz,e meses

iniciais de vigéncia do Contrato, caso decidido pela sua prorrogaçâo pela CMB, poderá

ser ajustado de acordo com a variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, tomando-se por base o Índice vigente no mês de apresentação da proposta ou do

orçâmento a que essâ se referir.

A quanlidade estimada no Termo de Referência, pode sofrer acréscimo ou diminuição,

dependendo das necessidades da ContÍatânte, em consonância com o artigo 65, § l"
da tri n. 8.666/93.

13, CLÁU8ULÂ DÉCIUA TERCTIRA. DO PRÂZO DE VIGÊTCIÂ COIITRATUAL

O prazo de úgência será de 05 (cinco) meses, a contar da datâ de assinatura do

CONTRÂTO, conforme previsto no Inciso I e § 2" do Art. 57 da l,ei 8.666/93, e de acordo

com a necessidade da Câmara Municipal de Boquim.

14. CLÁUSULA DÉcIuÂ QUARTA- CRITERIO DE JULGAüTTTO E DO

REGTME DE EXECUçÃO

As propostâs âpresentâdâs pelos fornecedores seráo aaalisadas e classiÍicadas pela a

Administração, e consequentemente declarada vencedora aquela que ofertar o menor

preço, de acordo com os criü4rios estabelecidos nos termos do artigo 45, § f", inciso I da

Lei Federal 8.666 /93.
A propostâ será apresentada com os valores expresso em moeda nacional, devendo

estar inclusas todas as despesas, tais como: impostos, taxas e outros encargos que

incidam ou venham a incidir sobre o preço.

ESTADO DE SERGIPE
CÂITÂRA MUNICIPAL DE BoQT,IM

sEroR DE LICITAçÃO
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MT'NICIPAL DE BOQUIM
SETOR DE LTCTTAçÃO
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O objeto deste Termo de Referência poderá ser alterado de acordo com o interesse e a

necessidade da Câmara Municipal de Boquim, observando-se o disposto no artigo 65 da

lri n.'8.666/93.

O prazo de validade da propostâ não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contâr dâ data de

sua apresentâÇão.

15. CLtiUsUr.A DÉCtrA §EXrA - DAS DrSPiOgrçÕES FrIrArS

o A Íiscalização e gestiio ficará a cargo do fiscal e Gestor (a), do CONTRATO da Cârnara

Municipal de Boquim;

o O Cancelamento da Nota de Empenho poderá ter lugar, de pleno direito se a

empresa náo atender as solicitações dentÍo dos prazos estipulados, bem como a

entrega de produtos fora das especificações exigidas, e, caso isto ocorra, poderá ser

convocada a segunda empresa que apresentou o Menor Valor para efetuar a entregâ

dos produtos, em iguais condiçÕes do primeiro colocado;

o A CONTRATANTE poderá realioar acréscimos ou supressoes nas quantidades

inicialmente previstas respeitâdas s5 liÍnifgs de artigo 65 da tei 8.666/93 e suas

alteraçÕes, tendo como base os preços constântes da (s) proposta (s) da (s)

CONTRATADA (s);

r As omissões, dúvidas e casos náo pÍevistos neste instrumento, seráo resolvidos e

decididos aplicando as regras contratuais e a tri Federal n" 8.666/93 e suas

alteraçÕes;

. As questôes suscitadas que náo possam ser dirimidas administrativarnente serâo

processadas e julgadas no foro da Comarca de Boquim/SE, com a exclusâo de

qualquer outro, por mais priúlegiado que seja salvo nos câsos previstos no art. lO2,

I, "d", da Constituição Pederal.

. Aplica-se â este Contrato o regtme jurídico dos contratos administÍativos institúdo

pela lei 8.666193, especificamente quanto ao disposto no artigo 58, inciso I, II, III,

IVeVeparágrafo l" e 2".

o Registre-se que a manifestâção por parte desta Câmara fica adstrita às cl,ausulas

contratuais gerais, relativas ao objeto do Terrno de referência, quais sejam;

obrigações, pagamento, qual.ificação, vigência, frscalização, critérios de julgamento,

entrega e recebimento, sanções e penalidades quanto em relação â definição do

objeto, motivaçáo da despesa e forma de execuÇáo, são de responsabiüdade

exclusiva do setor solicitante.

#r
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COITTRATAI{TT

TESTEMUNFTAS:

0?c
ESTAI)O DE SERGIPE

cÂMÂRÂ MI,IUCIPAL DE BoQT,IM
SETOR DE LrCrrAçÃO

Boquim-SE, 28 de agosto de 2O23

do,r*-Tíbn,,À Sr"d"d.
LAURA MA.!ÍUELA

GNPJ : 49. L7 2.6.S0l OOO 1 -78

COIITTRATADA

1

2

d-- cPF: o6c.(?366Ís-10

CPF: e --z - 7à ? 1) ), á?

L



@*itE§TADO DE §ERGIPE
cÂMÂ'nA uIrmcIPAL DE Boeulu

aEToR DE LICITAçÔEa

EXTRAT{) rX) COIÍTRATO If" 11/2023,

DTSPENSA DE LIcrrAÇÃo il" 1s/2o29.

CONTRÂTANTE: CÂMARÂ TI'IÍICIPAL DE BOQTÍI}I.

CONTRATADA: LATIRA UAIÍIIELIL TRIIíDADE CRUZ

VALoR: Rô 11.671,00 (onze mll e relrcentos e sêtenta e um reals)

DOrAÇÃO ORçaUeNrÁnre:
CLASSI FICAÇÃo oRÇAMENTÁruR:

UO: 1O1 - Câmara Munlclpal de Boqulm
Atlvtdade: 2«)1 - Manutenção da Câmara Municlpal
Classlflcação Econômlca: 339O.3O.OO.OO - DÍaterlal de Concumo
Fonte de Recurror: 15ü).(XXX)

O&IEfÍt: Contrataçáo de Empresa Especializada para a Prestâçào de

Serviços de Buffet, sob demanda para Eventos e Cerimônias A serem

realizadas pela Câmara Municipal de Boquim, pelo periodo de 05

(cinco) meses consecutivos.

FIINDÂMEIÍTO LEGAL: aÍl.24.",II, da Lei. n".8.666/93

DATÂ DE ASSIITATT RA: 28 de agosto de 2023

,',,r-r.-u/'
. ,-1-

, -<-r----.) Z9) á'-t
FER!ÍAI|DO VITóRIO TX)S SAIí11OS

Presidente da Câmara Municipal de Boquim


